Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2014

                                              Dispõe sobre diagnóstico da violência e dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído o Diagnóstico Municipal de Segurança Pública, destinado a mapear a violência no Município de Sete Lagoas e as formas de prevenção e reação das forças de segurança em defesa da população.
Art. 2º – O Diagnóstico Municipal de Segurança Pública considerará:
I – os tipos de ocorrência registrados;
II – estatísticas quantitativas e comparativas de anos diferentes;
III – a territorialidade das ocorrências policiais;

IV – o perfil sócio-econômico de autores e de vítimas de crimes.
Art. 3º – O registro de ocorrências, a elaboração de estatísticas e o mapeamento dos crimes resultarão em relatório anual a ser elaborado, conjuntamente, pelos seguintes órgãos:
I – 25º Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais ;

II – 29ª Delegacia Regional de Segurança Pública;

III – Ministério Público Estadual;

IV – Conselho Municipal de Segurança Pública - CONSEP;

V – SAMU;

VI – Guarda Municipal.

Art. 4º – As informações consolidadas no Diagnóstico Municipal de Segurança Pública serão apreciadas e analisadas pelos órgãos constantes no art. 3º e, a critério da Administração Pública Municipal, também serão objeto de estudo de instituições de pesquisa científica, bem como por profissionais das áreas de Ciências Sociais e Assistência Social.
Art. 5º – São objetivos do Diagnóstico Municipal de Segurança Pública:
I – organização da sociedade;
II – ações preventivas de caráter social;
III – integração das forças públicas de segurança;
IV – realização de ações integradas de políticas públicas de educação, saúde, ação social e geração de trabalho, emprego e renda;
V – repressão da violência contra crianças, mulheres e idosos;
VI – identificação de áreas de risco e fazer o Poder Público ocupá-las, interagindo com a comunidade por meio de programas sócio-econômicos e oferecendo policiamento ostensivo;
VII – realização de campanhas educativas de valorização da cultura da paz e do repúdio à violência;
VIII – oferecimento à população de  meios que permitam o direito ao anonimato para que as forças públicas de segurança tenham informações de combate à violência.
Art. 6º – Para o cumprimento desta Lei, a Prefeitura de Sete Lagoas poderá estabelecer parcerias com centros de pesquisa e estudo com especialização em Segurança Pública, entidades empresariais e organizações não-governamentais (ONG's).
Art. 7º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente.
Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 2 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
Justificativa

A alta concentração de renda nas mãos de ínfima parcela da sociedade apresenta contrastes sociais que geram conflitos, crimes e instaura um clima de insegurança pública. A mais, dois outros fatores contribuem para o esgarçamento do tecido social, quais sejam, o crescimento populacional acima da média anual do país e a ocupação desordenada do território municipal, o que gera condições insatisfatórias de vida para grande parte da população.

Este cenário contribui para o aumento da criminalidade, conforme apontam teorias e estudos científicos realizados em cidades de médio e grande porte do país. Este retrato é comum, o que faz de Sete Lagoas uma cidade a requerer atenção especial das autoridades constituídas em nome da segurança da população e do bem-estar da coletividade.

Portanto, o Diagnóstico Municipal de Segurança Pública emerge como instrumento de pesquisa, análise, planejamento e de ação de vários atores cujo compromisso maior é com a paz e a segurança dos cidadãos.

Isto posto, este parlamentar solicita de seus pares a aprovação desta matéria e apela à sensibilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal para que esta proposição se torne lei e, assim, realidade no cotidiano desta cidade.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
